
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 081, de 15 de janeiro de 2026.
“Institui a Comissão Permanente de Processo Administrativo Sancionatório no âmbito do Poder
Executivo Municipal e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, no uso das competências e atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 07, de 31 de janeiro de 2024, e em observância ao disposto
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:
Art.  1º.  Fica  instituída,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal,  a  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANCIONATÓRIO.
Art. 2º. A Comissão Permanente será composta pelos seguintes servidores:
I– Weberson De Sousa Carvalho, matrícula nº 671 – Presidente;
II– Mikel de Sousa Silva, matrícula nº 2140 – Membro;
III– Roberto Avelino Vieira, matrícula nº 1914 – Membro.

Art. 3º. A participação na Comissão Permanente não enseja remuneração adicional.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins, 15 de janeiro de 2026
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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